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PROJETO DE LEI Nº 139/2025


Data: 08 de agosto de 2025


Altera a Lei nº 2.288, de 18 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos, e dá outras providências. 


Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para a Câmara Municipal o seguinte projeto de Lei:


Art. 1º Fica acrescido o artigo 14-A à Lei nº 2.288, de 18 de dezembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14-A. O imposto poderá ser pago em até 06 (seis) parcelas mensais e sucessivas, desde que estas estejam totalmente quitadas até o registro da escritura do imóvel.

Parágrafo único. Não será emitido certidão de quitação até o pagamento de todas as parcelas. ”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 



Assinado digitalmente
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal













MENSAGEM PLO Nº 089/2025



Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, 



Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que altera a Lei Municipal nº 2.288, de 18 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos, e dá outras providências.

A presente solicitação se justifica pelo motivo de possibilitar ao contribuinte o pagamento do imposto em até 06 (seis) parcelas mensais e sucessivas, desde que estas sejam totalmente quitadas até o registro da escritura do imóvel.

Em face ao exposto, certos do empenho desta Colenda Casa Legislativa em atender as demandas do Poder Executivo Municipal, contamos com a deliberação deste projeto de lei e sua consequente aprovação.






                                            Assinatura Digital
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal












A Sua excelência, o Senhor
RODRIGO DESORDI FERNANDES
Presidente da Câmara Municipal de Sorriso



PARECER CONJUNTO N º. 157-2025


 NOTA INICIAL  

Ressalta-se que o parecer jurídico possui caráter opinativo, não sendo vinculativo nem impositivo à autoridade que o solicita. Assim, a decisão final cabe exclusivamente à autoridade competente, que pode adotar ou não as orientações indicadas no parecer, conforme seu juízo de conveniência e oportunidade, respeitados os limites da legislação aplicável.


Assunto: O Projeto de Lei n. 139/2025, altera a Lei Municipal nº 2.288/2013, que dispõe sobre o Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos – ITBI, para possibilitar o parcelamento do tributo em até seis parcelas mensais e sucessivas, condicionadas à quitação integral antes do registro da escritura do imóvel.
Autoria:  Poder Executivo Municipal
Datado de: 08-08-2025

I – RELATÓRIO
O Projeto de Lei nº 139/2025, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, propõe a inclusão do Artigo 14-A na Lei Municipal nº 2.288, de 18 de dezembro de 2013, a fim de permitir o pagamento do ITBI em até 6 (seis) parcelas mensais e sucessivas, desde que integralmente quitadas antes do registro da escritura do imóvel.
O parágrafo único do dispositivo acrescenta que a certidão de quitação somente será emitida após o pagamento de todas as parcelas.
II – ANÁLISE FUNDAMENTADA
1. Competência Legislativa e Interesse Local

Nos termos do art. 30, I e II, da Constituição Federal, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual. 
Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 


Ademais, o artigo 8º da Lei Orgânica do Município de Sorriso reafirma essa prerrogativa, conferindo à Câmara Municipal competência para a edição de normas voltadas à gestão municipal.

Art. 8º Compete ao Município:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação Federal a e Estadual no que couber;


A presente matéria se insere no contexto de competência para propor leis que disponham sobre matéria orçamentária e as que autorizem a abertura de créditos, ou conceda auxílio, prêmios e subvenções, incluindo fundos municipais.
A iniciativa é de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, por versar sobre matéria tributária e arrecadação municipal (art. 29, §2º, II, “d”, da Lei Orgânica Municipal; em analogia ao art. 61, §1º, II, “b” da Constituição Federal).
A proposição está em conformidade com a competência municipal prevista no art. 156, II, da Constituição Federal, que atribui aos municípios a instituição do ITBI, inclusive disciplinando sua forma de cobrança.
A Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não impõe vedação à medida, desde que a renúncia ou alteração de receita observe o art. 14 da LRF, com estimativa do impacto orçamentário-financeiro e medidas de compensação, se necessário.

III – MÉRITO ADMINISTRATIVO

A alteração propicia maior flexibilidade ao contribuinte, facilitando a quitação do ITBI e, por consequência, potencializando a arrecadação, desde que o registro do imóvel permaneça condicionado ao pagamento integral.

A exigência de quitação prévia à lavratura do registro resguarda o interesse fiscal e evita prejuízo à receita pública.




IV – DERRADEIRAS DELIBERAÇÕES 


Diante do exposto, não se vislumbra inconstitucionalidade, ilegalidade ou vício formal ou material no Projeto de Lei nº 139/2025, não há óbices jurídicos à sua tramitação, recomendando-se o regular prosseguimento do processo legislativo
É o parecer, Salvo Melhor Juízo.

Sorriso/MT, 12 de agosto de 2025.
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